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TERMo oE TRANSFERÉructa oe RESpoNSABTLtDADE No 5784

TERMo DE TRANSFEnÊNcn DE REspoNsABrLrDAoE

QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE ENGENHARIA

xionrca E DE SANEAMENTo DA BAHTA - cERB, o
ruuxrcípro DE RrAcHo DE SANTANA

A coÍúpANHlA DE EI{GENHARn xioRrcl E DE sAr{EAnEt{To DA BAHIA - CERB,

Sociedade de Economia Mista, vinculada à S€cretari. dê lnír.ostrutun HÍdÍica e
Saneamcnto. com s€de na Avenida Luis Viana Filho, 3'Avenidâ, no «)0, Centro Administrativo

da Bahia - CAB, nesta Câpital, rnscÍita no Ct{PJltF sob n'í3.529.í36r«10l-35, lnscriÉo

Estadual no 70.677.880, doravante denominada simplesmente CERB. representada nesle alo

por seu DiretoÍ Presidente AlexsandÍo FÍeita3 Sllva. brasileiro, AdministÍador. inscrito no CPF

sob no. 548.965.50544. residente nesla capital. Eslado da Bahia e pelo seu Diretor de

Saneamenlo, Jeân Almeida Braga Boson. bíasrleiÍo. Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o no

917.263.605-04 residente em LAURO DE FREITAS. rêgião metropolitana de SALVAOOR,

Estado da Bahia. e o iiunicipio de R|ÂCHO DE SAi{TANA, pessoa juÍidica de diÍeito público

inlemo, com sede à PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321 . inscrito no CNPJ sob o no

14105191000160, representado neste ato pelo seu Prefeito(rf Sr.(a) TITO EUGENTO

CARDOSO DE CASTRO, bÍasileiro(a), inscnlo no CPF sob o no 131585í534, RG no 1397126

SSP/BA, resrdente e domiciliado (a) no referido municipio. a seguir denominado simplesmenle

de tUNlCiPlO, assinam o presente fERilO DE ÍRANSFERÊNCn OE

RESPOT{SABILIDAOE, em atendimento à Lei Federal n' 11 .445120O7 . no âmbito do PROJETO

DE DESENVOLVIHENTO RURAL SUSTENTÁVEL . PDRS'BAHIA PROOUTIVA

COiiPONENTE 2 - SISTEÍÚAS OE ABASTECIÍIIEI{TO DE ÁGUA E SANEAMENTO

DOmlClLlAR, medrânte as seguintes cláusulas e mndiçóes:

CLÁUSULA PRIiIEIRA: DO OBJETO

Constitui objelo do presenle TERMO a transferência pela CERB. ao MUNIC|P|O. em caráler

dêÍinitivo. dos bens que compõem o Sistema dê Abastecirnento de Água da (s) localidade (s) de
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SANTA ISABEL; RIACHO DANTAS; MATA; PAJEU DE SANTA ISABEL, pertencente (s) ao

Município de RIACHO DE SANTANA, como determina à Lei Federal n'_ 11.44512007, sistema

esse construído no âmbito do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - PDRS/BAHIA

PRoDUTIVA - coMPoNENÍE 2 - SISTEMAS DE ABASTECIMENTo oe ÁcuA E

SANEAMENTO DOMICILIAR, cessando, também nesse ato, a responsabilidade da CERB, pela

manutenÉo e operaÉo do mesmo.

ParâgraÍo Unies - O Sislema de Abastecimento de Água idenlificads na caput desta Cláusula,
será transferido pela CERB para o MUNICíPIO, que se compromete a dilegar, por meio de
instrumento próprio, a prestaçáo dos serviços decorrentes do mencionado Sistema à entidade
representante do terceiro setor (entidade delegatória), devidamente constituida para este Íim,
com comprovada experiência na gestáo, manutenção e operaçáo de sistemas de abastecimento
de água e 

_ 
existência jurídica mínima de 5 (cinco) anos e, consoante TERMO DE

COOPERAÇAO já assinado, que passâ â fazer parte integrantê do prêsente instrumêntô na
condição de Anexo.

cLÁusuLA SEGUNDA: oA colúpostÇÃo Do srsrEMA

CAPTAÇÃO
Tipo: POÇO TUUBLAR
Profundidade: 90,0
Nivel Estático: 8,3
Nivel Dinâmico: 69,45
Vazão: 6,21 m'/h

ELEVAÇÃO

Casa de Bomba: Abrigo para equipamento em alvenaria de blocos com dimensóes de 1,50 x
1,50m incluindo padráo Coelba.

Caracteristicas dos Equipamentos: Eletrobomba Submersa, Marca LEÃO, modelo 4 R 6 - PB -
22 35O, Potência 4,5 CV, Tensáo 380 V, Fases TRIFÁSICA
Quadro de comando: Potência 4,5 CV, Tensáo 380 V, Fases TRIFÁSICA

ÀDUÇÃO: Fornecimento e assentamento:
- 2.'Í84,00m de tubos PVC PBA CL12 DN75
- 1.240,00m de tubos PVC PBA CL15 DN75

RESERVAçÃO: - Fuste em duplo em concreto armado com hb=12,0m incluindo fornecimento
do material hidráulico e montagem de duas cubas em fibra de vidro com capacidade de 15m3.

=l^Ht
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DlsTRrBUrçÃO:

Fomecimenlo e assenlamento:
- 18.438,00m de tubos PVC PBA CL12 DN50
- 7.664.00m de tubos PVC PBA CL15 DN75
- 209 ramaas prediais com fornecimento de máênais induindo hidrômêlros em murrlas de
concreto armado.

l. Manter todos os componentes do Sisleme da íoÍma como foÍem recebidos ê de acoÍdo com o
Prcielo já executedo.. sempre em perfeito estado de conserveçáo e pleno íunclonamenlo. em
consoantê ao Anexo Unico do Termo de CoopeÍaçáo.

ll AdministraÍ. a paÍtií desta data. a op€Ía€o e conservãçáo do sistema objeto deste
instíumento, bem como assumrr lodas as responsabilidades Íinancerras, seiam em forma de
receitas ou despesâs. advindas dessas alavadâdes, Íesponsâbilizando-se pela manutenÇáo das
estruluÍas Íisicas, hidráulicas e equapâmentos de bombêto.

lll. Garantir o equilibrio econômic+.Ínanceiro da prestaçáo dos serviços por rneio da cobÍança de
lanfa ÍêfeÍente ao consumo de água pÍovenienle do sislemâ especrficado no caput da
Cláusula Primeira. pelos usuários Íinais do mesmo:

lv. Lnilizer o sistemâ ora êntregue. com todas âs suas ansrÊlêçôes, exclusivamente, para o seMço
d€ dastnbuiÉo de água, visando o arendimenro da poputaÉo da(s) tocâtidad;iii 'U"n"n"i"O"trl
já indicada(s);

v lg3ri::l l$rise-da água êm contormidade .om o que determina a portaria no 2 914/2011, de1z12r2o'r1. do MinistéÍio da saúde. com vistas ao monrtoramento de suá qrãtü"á" p"r" oconsuÍno humano e de seu padráo de potabilidade:

vl Arc€r com o pagamento de todas-es despesas decorÍenres da travessia de eneÍgra elélncâ,
leJn .cor.no_responder peÍanre a concessionári" rcôeide - ê;ffiil;"dá;loro" ooEstado da Bahia) por quarquer assunto referenre ao sistema obJeto deste insrrumenro.

TRATÂMENTO:

Abrigo em alvenâna de blocos mm dimensôês de 1 ,50 x 1,50m e instalação de cloÍador para
simplês desinfêcçáo.

cúusuLA TERCETRA: oBRrcAÇóEs oo ÍúuNrcipro

Constitui obrígação do MUNICiPIO

PâOna 3 6
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Vll. EÍetuaÍ o pagamento de todas as despeses deconenles des travessias de rodovias estaduais.
federais, ou vicinais municipais, alem de ferrovias e dutos da TRANSPETRO. ou qualquer
outra @ncessionária. que por ventura cobre taxas deconentes da travessia de adutoras. ou
redes. que compõem o mencronado Sistema de Abastecirnento, aÉs a assinauÍa do presente
têrmo.

Vlll. AtendeÍ as exigêncras @nslanles na Licença SimpliÍicada em,tida pelo lnstituto do Meio
Ambiente e Recursos Hidricos - INEMA e legislaÉo em vigor. mediante a âssinatura de
competente 'TeÍmo de Compromisso paÍa TÍansferência da Licença de Operaçáo'. observando
todos os trâmites formais para esta Íinalidede, na hipótese do porte do empreendimento estaí
enquadrado na classiÍicaçáo 'micro' ou 'pequeno'. segundo os crilérios estabelecrdos na Lei
Estâdual no 10 431/2006. DecÍelo Estadual no 7 967/2001, Resoluçóes e PortaÍias da esfera
ambrental:

lX Adotar todas as medtdas formais necesúrias à obtenÉo da Licençâ de Operâçáo bem como
de qualquer outra que que venha a ser necessária para a operaçáo e manutençáo do referrdo
Sistema. atendendo a todas as exrgências do INEMA e de legrslaçáo ambienlal em ugoÍ. na
hipótese do porle do empÍeendrmento enquadrar-se na dassific€çáo 'médio. grande ou
'excepcional'. segundo 03 critêrios estabelecidos na Lei Estaduel no 10.431/2006 Decreto
Estadual no 7 96712OO1 . ResoluÉes e Portarias da esfera ambienlal:

X Transíenr a gestáo dâ pÍestaÉo de seMços concÊrnentes ao Sistema idenfficado no caput da
Cláusula Píimeiía do pÍesente TeÍmo de TÍansfeÍência de Responsabildade à entidade
delegatária que vieÍ e oper+lo. cpnforrne píevisto no Termo de Cooperaçáo que lntegÍa este
instrumento. nas condiçóes descntas no ParágÍaÍo PnmetÍo da mesma cláusula, em caráter
obrigatório.

Parágrafo pnmeiro - Ouando da delegaÉo a que o MUNIC|PIO se obíiga. por força do Terrno
de Cooperaçáo Íirmado. bem como do teor deste Termo. deverá obseruar o quanto dasposto nos
artigos 8'e 10'. em seu § 1". incrso l. alinea b e § 2" da Ler no 11 445/O7l

Parágrafo segundo - A delegaçáo rnencionda no parágrafo anterioí deverá ser viabihzada em
coníoÍmidade com o Plâno de Formalizaçáo descrilo no Termo de cooperaçáo em anexo.
obsêryada a legislaçáo especiÍica em vigor

CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÕES DA CERB

constitui obÍigaçào da cERB:

f

Enlregar o Sistema em condtçôês de operar plenamêntê.

PáOnâ
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Fomecer todos os dados necessános para a boa âdministraÉo do Sisteme ora enlregue.
buscando a olimizaÉo de seu uso, a exemplo de pro.ietos elétricos. hidráulicos.
eÍquitelônicos e especiÍicâÇôes dos materiais aplicados em todos os componenles.

u Treinar as pessoas indicadas pelo Município. ou pela entidade delegatáÍia da prestsÉo
de serviços que vier a opêraÍ o Sistemâ.

cúusuul eulNTA: DA RESPoNSAB|L|DADE Do rruLAR Do sERvrço púBLtco DE
SANEAIiENTo BÁSICO

O MUNICIPIO. na condiçáo de legítimo titular do serviço púbhco de saneamenlo básrco.
conforme estabelece a Lei Federal no 11.44512Q07. responde, com exclusivldade, pela
delegaçáo. organização. regulaçáo, Íiscalizaçáo e prestaçáo do serviço, além da operaÉo e/ou
manutenÉo do Sistemâ.

ParágÍefo únÊ/c. O MUNICIPIO s€ obnga, nos exatos conlomos do Termo de Cooperaçáo
celebrado. que integra esle instrumento para todos os fins, a formalazaÍ a delegaÉo das
atribuiçóes relacronadas à operação e manutenÉo do refeÍido Sistema à entidade delegaiária
identiíicada no refendo Termo, responsabilizando-se. ainda pela ÍiscalizaÉo do Íiel cumpnmento
das atíbuiçôes e crmpetêngas delegdas, e a adotar. se for o câso, as medidas necesúnas
para sanaÍ evenluars irregulandades.

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIOADES

Considerando que o MUNIC|PIO tem conhecimenlo de gue o Sistema identiÍicedo no caput da
Cláusula Primeira, íoi construido no âmbito do PROJETO OE DESENVOLVIMENTO RURAL

SUSTENTÁVEL - PDRS/BAHIA PRODUTIVA COMPONENTE 2 - SISTEMAS DE

ABASTECIMENTO oE ÁGUA E SANEAMENTO DOMICILIAR. e Íirmou Termo de Cooperaçáo
que integra o presenle lnstrumenlo, pelo qual se obíga a foÍmalizar a delegaÉo das alributçôes
relacionadas à operaÉo e manutenÇáo do íeferido Sistema à entidade delegatária identificada
no menoonaclO Termo. a hipótese de náo cumprimento dessa obrigaçáo rêpresenla iníraçáo às
condictonentes do citado Prqeto. podendo tncoÍreí o Municipio nas penalid€des decorrentes de
lei.
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JEAN ALII,IEIOA GA EOSON
D,retor de cla CERB

TESTEMUNHAS:

r. po\ÀNúir\ l$v*-, k;.Í) cs--'>

Salvaoor. *
YJ\)t\rx-u). 

oe zoâ3

@ero oo tsiÂDo

cúusuu sÉnma: Do FoRo

Fica eleÍlo o Íoro da Comarca de Salvador para dirimir qualquer dúvida porventuÍa oriunda do
pÍesenle ejusle. renunciando as parles a qualgueÍ oulro. por mais privilegiado que seia.

E por eslarem de acordo. assinam o presente teÍmo. em 02 (duas) vias de igual leor. na
presença de 2 (duas) testemunhas, pare que pÍoduzam seus Juridicos e lêgeis efertos.

cPF-1\e e-El.lrTJí e t ()

cPF -o9G, 5-

Págtna 6 de 6

Y-.
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nTo EUGÊNIo CARDoSO oE CASTRO
Prefefto (a] Municipal de RIACHO DE SANTANA
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 06/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A0ODYXMTA2
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